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1. APRESENTAÇÃO DO PROJETO: PROJETO COZINHA NOTA DEZ 

 

 

Resumo executivo (contracapa):  

Ao doar alimentos para Organizações Sociais, o Banco de Alimentos tem a preocupação e o cuida-

do com a garantia da segurança dos alimentos produzidos nas Instituições. Os nutricionistas, estagiários e 

voluntários do Banco de Alimentos, quando realizaram as visitas para cadastramento e recadastramento 

das Instituições, identificaram diversas inadequações (estruturais, condições higiênicas sanitárias, rotina 

dos colaboradores e situações de risco de contaminações dos alimentos). Diante desta demanda, em abril 

de 2010, iniciou-se a elaboração e construção do projeto Cozinha Nota 10. As nutricionistas, juntamente 

com professores de instituições parceiras do Banco de Alimentos (UFRGS, PUCRS e UNISINOS), e com 

os estagiários, iniciaram o processo de formatação do projeto, de organização de sua estrutura.  

É importante ressaltar que para que crianças e adolescentes recebam alimentação de qualidade e 

segura, é preciso que as boas práticas de manipulação dos alimentos estejam presentes em todas as eta-

pas do processo de produção das refeições oferecidas nas Instituições. A Portaria SES/RS nº 78/2009 e a 

Resolução RDC nº 216/2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, estabelecem os pro-

cedimentos destas boas práticas para os serviços de alimentação, a fim de garantir então as condições 

higiênico-sanitárias do alimento preparado. 

Considerando a segurança alimentar e nutricional como elemento fundamental de combate à fome, 

a Rede de Bancos busca garantir que os alimentos doados às instituições beneficiadas sejam preparados 

e consumidos de acordo com as exigências da legislação higiênico-sanitária, garantindo qualidade nas re-

feições produzidas. 

O projeto propõe a parceria entre o Fundo Municipal da Criança e Adolescente na intenção de ade-

quar a estrutura física das instituições conveniadas e proporcionar a capacitação de seus colaboradores na 

manipulação e higiene adequada dos alimentos. 

Nos mais de dez anos de existência do projeto, foram beneficiadas 139 instituições da cidade de 

Porto Alegre, também foram capacitados 545 manipuladores de alimentos pelos nutricionistas e estagiários 

de nutrição. Esse importante projeto beneficiou direta e indiretamente 18.927 pessoas.  

 

O que está sendo solicitado ao CMDCA?  

Recursos financeiros para execução do Projeto Cozinha Nota Dez  

 

Qual é o foco do projeto?  

Segurança nutricional e dos alimentos, através de promoção e manutenção da saúde de crianças e ado-

lescentes, por meio de capacitações de boas práticas de manipulação dos alimentos para dirigentes, coor-

denadores, educadores e manipuladores de forma permanente às instituições que o Projeto propõe, ca-

dastradas no Banco de Alimentos de Porto Alegre. 

 

Qual será o público beneficiado pelo projeto? Quantos serão atendidos?  

Beneficiários diretos: Crianças E adolescentes atendidos, manipuladores, cozinheiros, funcionários e 

equipe técnica das instituições beneficiadas e parceiras do Banco de Alimentos do Rio Grande do Sul: 

escolas de educação infantil, em programas como: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV), Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), Trabalho Educativo e escolas. Beneficiá-

rios indiretos: Pais, familiares e responsáveis pelas crianças atendidas nas instituições beneficiadas.  

 

Qual é a área geográfica de abrangência? Porto Alegre/RS. 
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Qual o objetivo do projeto? Incentivar a adoção de Boas Práticas para serviços de Alimentação, conforme 

a portaria Estadual nº 78 e a resolução RDC nº 216 da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

nas Instituições Beneficiárias Parceiras, promover a segurança alimentar e nutricional da população de 

acordo com lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006. 

 

Quais são as principais ações previstas? 

Realizar o diagnóstico das necessidades de cada instituição pertinentes a educação, alimentação, higiene e 

saúde; 

Capacitação de manipuladores de alimentos para a garantia da qualidade e segurança da alimentação ofe-

recida na instituição;  

Auxiliar na adequação dos espaços físicos utilizados para elaboração e distribuição das refeições (cozinha e 

refeitório) das instituições;  

Auxiliar na adequação da apresentação pessoal dos manipuladores de alimentos (uniformes), segundo as 

orientações da vigilância sanitária; 

Promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população através de capacitação. 

 

Que resultados você espera alcançar? Em que tempo? Esperamos promover a saúde das crianças e 

adolescentes, bem como prevenir doenças comuns nessas faixas etárias. Além disso, o projeto irá contribuir 

para a formação e atualização dos profissionais, refletindo assim, em um atendimento de melhor qualidade 

para as crianças e adolescentes. Trata-se de um projeto contínuo, no qual o atendimento será realizado de 

forma permanente.  

 

Qual o valor total do projeto? R$ 1.337.650,42 

Qual o valor a captar junto ao FUNCRIANCA? R$ R$ 812.994,42 

 

Há outros apoiadores e parceiros? Quem são eles? 

Universidades: Unisinos, PUCRS, UFSCPA, UFRGS, IPA, FADERGS, LA SALLE, Uniritter (através de aca-

dêmicos voluntários do curso de nutrição). 

Fundação Gaúcha dos Bancos Sociais: Suporte operacional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2. APRESENTAÇÃO DA ENTIDADE 
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3. APRESENTACAO DO PROJETO 

 

2.1 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

 

a. RAZÃO SOCIAL DA MANTENEDORA 

Banco de Alimentos do Rio Grande do Sul 

b. CNPJ 

04.580.781/0001-91 

c. ANO DE FUNDAÇÃO 

2000 

d. ENDEREÇO SEDE: (Rua, Bairro, Cidade, Estado, CEP) 

Av. Francisco Silveira Bittencourt, 1928 Pav 06 e 07 Bairro: Sarandi CEP: 91150-010 Porto 

Alegre /RS 

e. Fone/FAX: E-mail: Site 

Fone: 30268020  

Email: bancodealimentos@bancodealimentosrs.org.br Site: www.bancodealimentosrs.org.br 

f. NOME FANTASIA ou EXECUTORA DO PROJETO: 

Banco de Alimentos 

g. Endereço da Execução do Projeto:  

Av. Francisco Silveira Bittencourt, 1928 Pav 06 e 07 Bairro: Sarandi CEP: 1150-010 Porto 

Alegre /RS 

E sede das instituições que faram parte dos projetos. 

h. Número de registro CMDCA: 250/07 

 

Inscrição CMAS: De acordo com a Lei Nº 11.346, de 15 de setembro de 2000 o Banco de Alimentos faz 

parte do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSAN. 

 

2.2 HISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO (MÁXIMO 10 LINHAS) 

O Banco de Alimentos do Rio Grande do Sul é uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, fundado em 2000, que recebe doações de alimentos de empresas e de pessoas físicas e repassa 

para aproximadamente 314 Instituições filantrópicas e comunitárias cadastradas na cidade de Porto Ale-

gre. Essas Instituições beneficiam 47.960 pessoas, sendo que 80% delas atendem crianças e adolescen-

tes. Em 2003 foi firmado um convênio de cooperação técnico-cultural com a Universidade do Vale do Rio 

dos Sinos. Esse convênio proporcionou a implantação e a execução de Ações Educacionais em Saúde e 

Nutrição nas Instituições atendidas pelo Banco de Alimentos, através de atividades técnicas e educativas 

realizadas por alunos e professores da universidade e pelas nutricionistas do Banco de Alimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Porto Alegre / RS 

Fone: 3289.8429  E-mail:funcrianca@portoalegre.rs.gov.br 

 
 

3.1 LOCAL DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

O projeto será desenvolvido nas instituições cadastradas no banco de alimentos, assim atuando como 

consultoria, que contribui para os cumprimentos que regem as leis. 

 

3.2 PÚBLICO 

Manipuladores de alimentos, dirigentes, crianças e adolescentes matriculados nas instituições atendidas 

pelo Banco de Alimentos. 

BENEFICIÁRIO DIRETO: (faixa etária, principais vulnerabilidades, número de beneficiados e oriun-

dos de qual região) Crianças e adolescentes atendidos em escolas de educação infantil, em programas 

de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). Com idades de 0 a 18 anos, provenien-

tes de todos os bairros de Porto Alegre. São crianças e adolescentes de famílias de baixa renda e em situ-

ação de vulnerabilidade social. O projeto beneficiará 14.383 crianças, adolescentes e manipuladores de 

alimentos que visam garantir as condições higiênico sanitárias da instituição.  

BENEFICIÁRIOS INDIRETOS: Educadores, coordenadores, pais, familiares e responsáveis pelas crianças 

e adolescentes atendidos nas Instituições beneficiadas pelo Banco de Alimentos. 

 

3.3 JUSTIFICATIVA DO PROJETO (máximo 20 linhas) 

Nas últimas décadas, é crescente o número de crianças que recebem diariamente cuidados fora do 

lar de forma coletiva, como por exemplo as escolas de educação infantil e centros de acolhimento e servi-

ços de convivência e fortalecimento de vínculos. Esses locais podem afetar positivamente ou negativamen-

te a saúde das crianças. Portanto, medidas de prevenção simples podem ser adotadas para diminuir a 

transmissão de doenças nesses ambientes. Nos centros de educação infantil e infanto-juvenil, os cuidados 

prestados às crianças e adolescentes referem-se à higiene, à alimentação, ao desenvolvimento, às ativi-

dades lúdicas e à saúde, independentemente da qualidade do cuidado que ela possa receber em casa e 

das outras pessoas responsáveis por ela. Medidas de prevenção podem ser adotadas para que estas do-

enças transmitidas através da falta de higiene não ocorram com tanta frequência. 

A Vigilância Sanitária exige que a produção de refeições em instituições de educação seja supervisi-

onada por um profissional da área de nutrição, reiterada Resolução do Conselho Federal de Nutrição 

229/99 Art. 4, II. O custo médio anual para a contratação de um nutricionista é em torno de R$36.804,00, 

sendo este o principal motivo pelo qual algumas instituições comunitárias e/ou filantrópicas não têm em 

seu quadro este profissional, ou quando tem a carga horária não contempla todas as demandas, pois não 

possuem condições financeiras para tal. O Projeto Cozinha Nota Dez irá atuar em 60 instituições no âmbito 

geral do projeto e pretende realizar capacitações com as 75 instituições parceiras. Se considerarmos as 75 

instituições, o projeto geraria uma economia de R$ 2.760.300,00 em dois anos. Recursos que poderão ser 

investidos em outras demandas destes locais. Assim, o Banco de Alimentos, através da equipe de nutrição 

justifica o acompanhamento nutricional e as ações educativas em nutrição e saúde para suprir uma impor-

tante demanda da população. 

 

 

 

 

3. 4 OBJETIVOS 
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3.4.1 Objetivo Geral 
Promoção e manutenção da saúde de crianças e adolescentes, capacitações de dirigentes, coorde-
nadores, educadores e manipuladores de forma permanente, a todas as instituições vinculadas ao 
Banco de Alimentos de Porto Alegre. 
 

3.4.2 Objetivos específicos Ações Prazos 

1. Avaliar a instituição no âmbito re-
gente das portarias higiênico sanitária;  

A. Realizar check list de ações, e confor-
midades das leis. 

24 meses 

2. Capacitar manipuladores de alimentos 
para garantir a qualidade e segurança da 
alimentação oferecida na instituição; 

A. Auxiliar na elaboração do Manual de 
Boas Práticas, Higiene e Manipulação de 
alimentos específico para cada instituição. 

24 meses 

B. Realizar capacitações periódicas sobre 
Boas Práticas, higiene e manipulação de 
alimentos. 

24 meses 

3. Adequar os espaços físicos utilizados 
para a elaboração e distribuição da ali-
mentação das crianças e adolescentes. 

A. Sinalizar os principais problemas na es-
trutura das cozinhas e refeitórios e propor 6 
meses/ano soluções viáveis. 

24 meses 

4. Adequar a apresentação pessoal dos 
manipuladores de alimentos. 
 

A. Ministrar treinamentos sobre higiene pes-
soal e importância do uso de uniformes 
(EPI);  

24 meses 

B. Auxiliar na busca e fornecimento de uni-
formes para adequação às boas práticas. 

24 meses 

 
 
 

3.5 CRONOGRAMA O PROJETO IRÁ CUMPRIR? 

ATIVIDADE Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 

 Mês 13 Mês 14 Mês 15 Mês 16 Mês 17 Mês 18 Mês 19 Mês 20 Mês 21 Mês 22 Mês 23 Mês 24 

Planejamento/ 
compra dos 

materiais  
X X X X X        

Verificação 
das Boas Prá-

ticas 
X X X     X X X   

Capacitações     X X X  X X X X 

Adequação 
dos espaços 

    X X X  X X X X 

Adequação 
dos Funcioná-

rios 
     X X X X X X X 

 
 
 

3.6 METODOLOGIA (Máximo 20 linhas)  
 

O projeto será operacionalizado por um nutricionista, duas professoras de nutrição (UNISINOS) e oi-

to estagiários de nutrição. A principal atividade será planejar e visitar as instituições cadastradas para exe-

cutar ações de incentivo às boas práticas e segurança da alimentação oferecida pela instituição, técnicas 

de educação alimentar e em saúde, bem como, a realização de palestras, reuniões e ações educativas pa-

ra a melhoria das condições do ambiente, de educação, saúde e higiene das crianças e dos adolescentes. 

Cada instituição terá como responsável dois estagiários de nutrição fixos, que serão supervisionados pelo 

nutricionista e professoras de nutrição, as visitas ocorrerão pelo menos duas vezes na semana, tendo co-
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mo atividade inicial a observação, lista de verificação e entrega de apontamentos. Após o período inicial 

ocorrerão revisitas nas instituições. 

O projeto contará com a execução de ações de observações para diagnostico das necessidades das 

instituições beneficiadas, ações educativas, palestras, capacitações, verificação das Boas Práticas e auxí-

lio na adequação de infraestrutura e uniforme dos funcionários. As ações de consultoria serão desenvolvi-

das para contemplar pelo menos 60 instituições beneficiadas pelo Banco de Alimentos que atendem crian-

ças e adolescentes. E 75 instituições serão contempladas com capacitações de Boas Práticas. 

Tendo em vista a importância de alimentos não perecíveis com qualidade higiênica sanitária para o 

bom desenvolvimento de crianças e adolescentes, o Projeto Cozinha Nota Dez, busca ampliar a doação de 

alimentos perecíveis e não perecíveis em conformidade a lei federal nº14.016 de 23 de junho de 2020 e 

estadual nº15.390 de 3 de dezembro de 2019 que dispõe sobre o combate de desperdício de alimentos e 

doação de excedentes, buscando auxiliar nessa logística, por meio de veículo, esse que será utilizado para 

transporte da equipe e distribuição de gêneros alimentícios. Ainda serão adquiridos equipamentos para a 

capacitação das instituições. Para auxiliar no transporte o projeto contara com um motorista, que fará 

transporte dos alimentos, e contara com um auxiliar de cozinha para higienização dos gêneros alimentí-

cios. Além de manter as manutenções (tintas, lâmpadas) do local para realizar as capacitações. 

 

Figura 1: Distribuição de atividades  

Turno Segunda Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-Feira 

Manhã 
Lista de verifi-

cação 

Confecção  

relatório 

Confecção relatório 

e ou produzir mate-

riais informativos 

Entrega lista 

de apontamen-

tos 

Reunião Multiprofis-

sional e ou Capacita-

ções 

Tarde     Capacitação semestral 

 
 
 

3.7 COMO A COMUNIDADE VAI PARTICIPAR DO PROJETO? 
 

O projeto já envolve e vincula-se com a comunidade, por intermédio da relação já existente durante 

vários anos, e deverão efetivar-se ainda mais pelo envolvimento das educadoras, pais, crianças e adoles-

centes no projeto que visa transmitir práticas de higiene, hábitos alimentares saudáveis e educação. O en-

volvimento se dá principalmente através dos cursos de capacitação e palestras. É importante citar também 

que a instituição participa da formulação das atividades deste projeto, sinalizando problemas como: falta 

de higiene na cozinha, dificuldade em elaborar cardápios, dificuldade de comunicação com a equipe. 

  

 

3.8 COMO O PROJETO PRETENDE INTERAGIR COM POLÍTICAS PÚBLICAS? 

 

Segundo a Secretaria de Políticas de Saúde (2000), a Política Nacional de Alimentação e Nutrição 

(PNAN) configura um marco importante na medida em que a alimentação e a nutrição constituem requisi-

tos básicos para a promoção e a proteção da saúde. Essa Política insere-se no contexto da segurança 

alimentar e nutricional e tem como propósito a garantia da qualidade dos alimentos colocados para con-

sumo no país, a promoção e o controle dos distúrbios nutricionais, bem como o estímulo às ações interse-

toriais que propiciem o acesso universal aos alimentos. A Secretaria de Políticas de Saúde (2000) ainda 

refere que no contexto da segurança alimentar e nutricional a atuação do setor é marcada por dois mo-

mentos, que podem ser denominados positivo e crítico. O momento positivo ocorre quando a oferta, a dis-

tribuição e o consumo de alimentos, viabilizados por meios extra-setoriais e com a participação da socie-
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dade, transcorrem com normalidade, quer em termos de quantidade, qualidade e regularidade, quer em 

termos de utilização biológica. Nessas condições positivas, as ações predominantes do setor saúde são a 

vigilância alimentar e nutricional, a vigilância sanitária de alimentos e as medidas de caráter educativo. O 

momento crítico ocorre quando há falhas na oferta, consumo ou no padrão de utilização biológica dos ali-

mentos. Nessas circunstâncias, obstáculos extra-setoriais (deficiência de renda, quebra de produção, in-

tercorrência na oferta) ou setoriais, a exemplo da desinformação e de hábitos alimentares inadequados, 

bem como a ocorrência de doenças e agravos endêmicos ou epidêmicos que possibilitam a existência de 

problemas que afetam a saúde e cuja resolução compete ao setor saúde : desnutrição, as carências espe-

cíficas, a obesidade, a diabete melittus, as dislipidemias e as associações com outras doenças crônicas de 

reconhecida relevância epidemiológica. O projeto Cozinha Nota Dez vem ao encontro da Política Nacional 

de Nutrição, nas ações de vigilância alimentar e nutricional, através de ações de vigilância sanitária de ali-

mentos, através das capacitações em higiene e manipulação de alimentos; e nas medidas de caráter edu-

cativo, através das técnicas educativas em nutrição e saúde e de encontro para ao Plano Nacional de 

Educação que visa a melhoria do ensino público em todo território brasileiro.  

 

 

3.9 AVALIACÃO DO PROJETO (Avaliação de resultados) 
 

Objetivos 
Específicos 

Perguntas de 
Avaliação 

Indicadores Formas de 
Verificação 

Periodicidade 

1. Capacitar manipu-
ladores de alimentos 
das instituições de 
educação infantil e 
serviços de apoio 
socioeducativos pa-
ra garantir a quali-
dade e segurança 
da alimentação ofe-
recida na instituição; 

1. Quantos mani-
puladores de ali-
mentos foram ca-
pacitados? 
 

Número de manu-
ais de boas práticas 
elaborados. 

Planilha específica 
com assinatura do 
coordenador na 
instituição, confir-
mando o recebi-
mento do manual. 

Semestralmente 

Número de manipu-
ladores capacita-
dos. 

Registro em plani-
lha específica com 
assinatura do fun-
cionário e registro 
fotográfico 

Semestralmente 

2. Número de 
instituições ca-
pacitadas? 

Número de institui-

ções capacitadas 

Planilha de periodi-

cidade 
Semestralmente 

2. Adequar os espa-
ços físicos utilizados 
para a elaboração e 
distribuição da ali-
mentação. 

1. Quantas cozi-
nhas e refeitórios 
foram adequa-
dos? 

Número de cozi-
nhas adequadas. 

Registro em plani-
lha específica com 
assinatura do fun-
cionário e registro 
fotográfico 

Semestralmente 

3. Adequar a apre-
sentação pesso-
al dos manipula-
dores de alimen-
tos. 

1. Quantos ma-
nipuladores 
de alimentos 
receberam 
uniformes 
completos? 

Número de unifor-
mes entregue. 

Registro em plani-
lha específica com 
assinatura do fun-
cionário e registro 
fotográfico. 

Semestralmente 
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3.10 COMO O PROJETO SERÁ DIVULGADO? (Planejamento das atividades de divulgação) 

Instrumentos Mídias Qua
nti-

dade 

Propósito Custo (R$) 

Site 1 Divulgar o projeto e atrair apoiadores. 0,00 

Redes sociais - 
Divulgar o dia-a-dia do Projeto para a comunidade por-
to alegrense  

0,00  

Palestras em Universidades 5 
Divulgar o projeto entre os acadêmicos de nutrição e 
gastronomia, e demais cursos interessados. 

0,00 

Eventos científicos 10 
Apresentar as atividades realizadas nas instituições; 

Atrair apoiadores e acadêmicos de nutrição. 
0,00 

Banner 2 Divulgar o projeto e atrair apoiadores. 150,00 

Revista “Fazer o Bem” 2 Divulgar o projeto e atrair apoiadores. 0,00 

 

 

3.11 PARCERIAS INSTITUCIONAIS (convênios que serão firmados/estabelecidos para a execução do 
projeto que está sendo apresentado (listar os parceiros mais recentes) 

Nome do Parceiro Tipo de Contribuição (financeira, técnica, Recursos Huma-
nos ou outra) 

Fundação gaúcha dos bancos sociais Recursos humanos, Recursos estruturais, logística 

  

  

  

 

3.12 ORÇAMENTO RESUMIDO 

Parceiro Valor do Investimento (em R$) 

FUNCRIANÇA R$ 812.994,42 

Instituição proponente (contrapartida) R$ 356.080,00 

Parceiro 02 (UNISINOS) R$ 168.576,00 

Total R$ 1.337.65,42 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.  ORÇAMENTO FÍSICO-FINANCEIRO 
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NATUREZA DO MOVIMENTO CUSTO MÊS Nº DE MESES CUSTO TOTAL 

1. CONSUMO       

1.2 Material pedagógico, de expediente e de recreação R$ 2.000,00 24 R$ 48.000,00 

1.3 Utensílios e material de alojamento, utensílios de cozi-
nha, tecidos e aviamentos 

R$ 5.000,00 24 R$ 120.000,00 

1.4 Gêneros alimentícios (capacitações/oficinas de boas 
práticas) 

R$ 4.000,00 24 R$ 96.000,00 

1.5 Tinta, tela milimentrica, pincel, rolo R$ 1.000,00 8 R$ 8.000,00 

1.6 Lâmpadas de led (200 unid) R$ 5.530,93 1 R$ 5.530,93 

SUBTOTAL R$ 17.530,93   R$ 277.530,93 
    

2.  Pessoal        

2.1.1 Nutricionista - Salário R$ 2.813,71 24 R$ 67.529,04 

2.1.2 Nutricionista - Encargos R$ 1.676,24 24 R$ 40.229,76 

2.1.3 Nutricionista - 13º Salário R$ 3.513,74 2 R$ 7.027,48 

2.1.4 Nutricionista - Encargos 13º Salário R$ 1.676,24 2 R$ 3.352,48 

2.1.5 Nutricionista - Férias R$ 1.171,25 2 R$ 2.342,50 

2.1.6 Nutricionista - Rescisão R$ 10.713,86 1 R$ 10.713,86 

2.2.1 Auxiliar de Cozinha R$ 1.699,04 24 R$ 40.776,96 

2.2.2- Auxiliar de Cozinha - Encargos R$ 848,33 24 R$ 20.359,92 

2.2.3-Auxiliar de Cozinha - 13º Salário R$ 2.002,00 2 R$ 4.004,00 

2.2.4- Auxiliar de Cozinha - Encargos 13º Salário R$ 848,33 2 R$ 1.696,66 

2.2.5- Auxiliar de Cozinha - Férias R$ 667,33 2 R$ 1.334,66 

2.2.6- Auxiliar de Cozinha - Rescisão R$ 6.829,76 1 R$ 6.829,76 

2.3.1- Motorista Salário R$ 1.975,56 24 R$ 47.413,44 

2.3.2- Motorista - Encargos R$ 1.035,44 24 R$ 24.850,56 

2.3.3- Motorista - 13º Salário R$ 2.362,80 2 R$ 4.725,60 

2.3.4- Motorista- Encargos 13º Salário R$ 1.035,44 2 R$ 2.070,88 

2.3.5- Motorista - Férias R$ 787,60 1 R$ 787,60 

2.3.6- Motorista - Rescisão R$ 8.132,81 1 R$ 8.132,81 

2.4 Estagiários de nutrição (08/650,00) 20h R$ 5.200,00 24 R$ 124.800,00 

2.5- Vale Transporte (3) Nutricionista/Aux./Motorista R$ 1.118,62 24 R$ 26.846,88 

2.6- Vale Transporte Estagiários (8) R$ 2.169,45 24 R$ 52.066,80 

2.7- Vale transporte voluntários (04) R$ 1.084,72 24 R$ 26.033,28 

SUBTOTAL R$ 54.872,32    R$ 416.166,13 
    

3. Serviços de Terceiros       

3.2 Aluguel de veículo (Orochi ou Strada) R$ 2.060,41 24 R$ 49.449,84 

3.3 Combustível R$ 600,00 24 R$ 14.400,00 
3.4 IEL  R$ 300,00 24 R$ 7.200,00 
SUBTOTAL R$ 2.960,41   R$ 71.049,84 

    
4. Outros       

1.4 Plataforma digital de coleta de dados (Coletum) R$ 300,00 24 R$ 7.200,00 

SUB-TOTAL R$ 300,00   R$ 7.200,00 
    

5. Permanente (fazer orçamento)       

5.1 Freezer (1) R$ 4.453,00 1 R$ 4.453,00 

5.3 Projetor portátil (2) R$ 5.758,20 1 R$ 5.758,20 

5.5 Tablet (4) R$ 19,925,58 1 R$ 19,925,58 

5.6 Refrigerador (1) R$ 13.716,72 1 R$ 13.716,72 

5.7 Ar-condicionado (1) R$ 7.646,55 1 R$ 7.646,55 

5.8 Termo box (6) R$ 4,486,68 1 R$ 4,486,68 

5.9 Caixa vazada (45) R$ 3.760,40 1 R$ 3.760,40 

5.11 Termômetro + calibração (45) R$ 5.712,65 1 R$ 5.712,65 

SUB-TOTAL R$ 41.047,52   R$ 41.047,52 
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TOTAL GERAL DO PROJETO R$ 731.694,98  
 

Retenção de 10% do fundo R$81.299,44    

TOTAL GERAL  R$ 812.994,42   
 

 
SERVIÇOS DE TERCEIROS: 
 
Aluguel de veículos: 
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ORÇAMENTOS: 
Lâmpadas (200 unidades): 
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ORÇAMENTOS DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Freezer(1 unidades): 
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Projetor (2 unidades): 
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Tablet (4 unidades): 
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Refrigerador (1 unidade): 
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Ar-condicionado (1 unidade): 
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Termo box (6 unidades): 
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Caixa vazada (45 unidades): 
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Termômetro + calibração (45 unidades): 
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Porto Alegre, 0 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 2  

 

 
_____________________________ 

 
Paulo Renê Bernhard 

 
          Presidente 
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ANEXO I – RESOLUCAO 50/2008 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

• CNPJ atualizado; 

• Lista de Crianças e Adolescentes com data de nascimento e idade; 

• Atestado de participação no Fórum Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 

• Certidões Negativas 

• Em caso de obra: Orçamento e planta assinada pelo técnico responsável. 

** Entregar no projeto, no máximo 5 linhas: 
 

1. Citar nº de crianças atendidas pelo projeto; 

2. Citar o(s) programa(s) atendido(s); 

3. Validade do projeto; 

4. Objetivo do projeto (de forma bem resumida); 

5. Nome do Projeto 

6. Citar o tipo(reforma, manutenção, compra de material, contratação de pessoal, etc); 

7. Três orçamentos a serem apresentados para:  

• Serviços de Terceiros (exceto: água, luz e telefone) 

• Material de Construção e Reformas 

• Equipamentos e Material Permanente 

• Obra estrutural (construção, demolição e alteração estrutural) 

*** É vedado o pagamento de tarifas bancárias com recurso do Funcriança.  

 

Orientações sobre o que incluir em cada rubrica: 

 

Rubrica 1 – Consumo: Material de construção e reforma; alimentação; material de limpeza; material de 

higiene; material de expediente; material pedagógico; utensílios; material de alojamento.  

 

Rubrica 2 – Pagamento de Pessoal: Colaboradores (as) admitidos (as) em Regime CLT. Salário e encar-

gos e, eventuais rescisões, desde que haja previsão no projeto. 

 

Rubrica 3 – Serviços de Terceiros: Oficineiros; palestrantes; instrutores; mão-de-obra; serviço (mão-de-

obra e material fornecido pela mesma empresa); despesas com água, luz, telefone e internet. 

 

Rubrica 4 – Outros: Itens que não se enquadrem nas demais rubricas. 

 

Rubrica 5 – Permanente: Móveis; eletrodomésticos; eletrônicos; automóveis; instrumentos musicais etc. 


